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LEI N° 3.984 DE 22 DE SETEMBRO DE 2021



ALTERA A LEI MUNICIPAL 3.819/2019 QUE INSTITUIU CONCILIAÇÃO ADMINISTRATIVA, PARA RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS E DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA COBRANÇA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS OU NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA



O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I

Art. 1º O art. 6º da Lei Municipal 3.819, de 06 de novembro de 2019, passa a ter a seguinte redação:

Art. 6º O Programa de Recuperação de Crédito - REFAZ é uma ação incidental de Conciliação Administrativa e tem regulamentação em lei própria.


Art. 2º Fica revogado o art. 7º Lei Municipal 3.819, de 06 de novembro de 2019.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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